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MANIFESTA VOTOS DE LOUVOR E
PARABENIZA A SENHORA KARIN LILIAN
STROBEL, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS
PRESTADOS EM PROL DAS PESSOAS SURDAS.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL:

Com fundamento no art. 144 do Regimento Interno, venho propor aos meus
nobres pares a manifestação de votos de louvor e parabenizar a senhora Karin
Lilian Strobel, pelos relevantes serviços prestados em prol das Pessoas Surdas.

Karin Lilian Strobel, atual Diretoria de Políticas de Educação Bilíngue de
Surdos da Secretaria de Modalidades Especializadas de Educação do Ministério de
Educação, tem uma longa trajetória voltada não só para inclusão, defesa e direito
dos deficientes auditivos, seu trabalho abrange pesquisas sobre o papel
fundamental da língua de sinais, o reconhecimento da cultura surda e a construção
desuaidentidade.

Nascida em Curitiba-PR, ficou surda profunda aos quatro dias de vida, quando
o uso de um antibiótico excessivamente forte enfraqueceu seus nervos auditivos.
Durante os 12 primeiros anos de vida estudou numa escola para surdos que
utilizava o método verbotonal, mas foi o contato com a Libras que Ihe abriu as
portas para o mundo e permitiu a construção de sua vida.

Karin venceu as dificuldades tornando-se pedagoga, especialista em áudio
comunicação e doutora em Educação. Atuou por 10 anos como assessora
pedagógica no Paraná, viajando por todo o estado, ministrando palestras e cursos
sobre educação surda.
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Doutora na área de educação pela Universidade Federal de Santa Catarina -
UFSC, formada em pedagogia da UTP pela Universidade Tuiuti do Paraná e com
especialização em área de surdez, Karin Lilian Strobel trabalhou mais de 30 anos
como professora de Letras/Libras e foi coordenadora geral de Letras/Libras da
UFSC até ser convidada para assumir o Cargo no Ministério de Educação do atual
Governo Federal.

Karin Lilian Strobel, foi diretora-geral da FENEIS -Federação Nacional de
Educação e Integração dos Surdos entre 2008 e 2012, uma entidade filantrópica,
sem fins lucrativos, que tem por finalidade a defesa de políticas em educação,
cultura, saúde e assistência social, em favor da comunidade surda brasileira, bem
como a defesa de seus direitos.

Além de toda sua carreira acadêmica, Karin é autora do livro 'Hs imagens do
ouZ:ro sobre a cu/lura surda'l que traz uma série de questionamentos e reflexões
acerca da forma como a sociedade vê os indivíduos surdos. Um deles diz respeito à
cultura e à existência de um "povo surdo" ou de uma "comunidade surda"

Assim, diante do exposto que justifica a aprovação desta moção honrosa a
esta mulher grandiosa que venceu obstáculos, preconceitos e toda forma de
desvalorização por ser surda, mais que por amor foi impulsionada a buscar o
autoconhecimento, a aceitação de sua identidade surda dominando seus medos e
conquistando seu merecido espaço e reconhecimento nacional na sociedade.

Por isto, proponho a aprovação desta Moção honrosa a Senhora karin Lilian
Strobel, pelo maravilhoso trabalho em prol das pessoas surdas.

Sala das sessões, em
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Assunto: Distribuição da Moção ng 161/19

Autoria: Deputado(a) José Gomes(PSB)

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, em
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144, RI).
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